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PROJETO DE LEI N° 25/2013

Acrescenta dispositivo a legislação que dispõe 
sobre os serviços públicos municipais.

O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na 
Câmara  Municipal,  aprovou  e  o  Prefeito  Municipal,  em  seu  nome,  sanciona  a 
seguinte lei:

Art.  1º  - Esta  Lei  acrescenta  dispositivo  a  legislação que dispõe 
sobre os serviços públicos municipais.

Art. 2º -  A alínea “a” do inciso I da artigo 26 da Lei n° 1.623, de 1° de 
abril de 1991, passa a vigorar acrecido do seguinte item:

“Art. 26 - ...

I - …

a) …

3 -  às pessoas,  em dias de sepultamento,  do velório  ao local  do enterro, 
mediante solicitação ao Município. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS COMISSÕES, em 23 de abril de 2013.
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